
Taxa de Saúde Suplementar
Taxas por Atos

Procedimentos para emissão de GRU para recolhimento 
das taxas por atos ( Taxa de Registro de Operadora, Taxa 
de Registro de Produto, Taxa de Alteração de Dados da 

Operadora, Taxa de Alteração de Dados do Produto e Taxa 
de Por Pedido de Reajuste de Contraprestação Pecuniária.)

Antes de tudo, vale ressaltar que para efetuar os 
procedimentos da taxa, é necessária  a leitura das 
legislações pertinentes: Lei 9961/2000 e Resolução 
Normativa 89/2005 e 101/2005.
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1 - Para emissão da GRU da taxa 
correspondente, a operadora 
deverá acessar o site 
www.ans.gov.br e clicar sobre o 
perfil operadoras
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2 – A seguir, na parte inferior da 
tela PAGAMENTOS E 
PARCELAMENTOS, clique sobre o 
link Taxa de Saúde Suplementar
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3 - Na tela seguinte, SISTEMA DE 
ARRECADAÇÃO E EMISSÃO DE 
GRU, na parte de Operadoras 
Cadastradas, clicar sobre o link 
Taxa por Atos de Saúde 
Suplementar (Taxa de Registro de 
Operadora, Taxa de Registro de 
Produto, Taxa de Alteração de 
Dados da Operadora, Taxa de 
Alteração de Dados do Produto, 
Taxa de Pedido de Reajuste de 
Contraprestação Pecuniária etc.)

Caso uma GRU referente à Taxa 
por atos seja extraviada antes do 
pagamento, não haverá
necessidade de gerar outra. É
possível a reemissão da GRU no 
link Reemissão de GRU (de Taxa 
por Atos de Saúde Suplementar).
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4 - O passo seguinte é informar o 
CNPJ da operadora e senha de 
acesso exclusivo e clicar OK.

OBS.: CASO A OPERADORA 
TENHA MENOS DE 20.000 
(VINTE MIL) BENEFICIÁRIOS, 
É IMPRESCINDÍVEL QUE ELA 
MARQUE O CAMPO ABAIXO DA 
SENHA, indicado pela seta azul.  
DESSA FORMA, O SISTEMA IRÁ
CONCEDER O DESCONTO DE 
50%, CONFORME PARÁGRAFO 9º
DO ARTIGO 20 DA LEI 
9961/2000.
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5 - Nesta tela, é só clicar sobre a GRU 
correspondente e imprimir para 
pagamento.

QUALQUER DÚVIDA, FAVOR ENTRAR EM 
CONTATO COM O ATENDE 
OPERADORAS:                               
(21)2105.0333/0334/0335

OBS.: Caso a operadora queira 
registrar mais de um produto, alterar 
os dados de mais de um produto ou 
alterar mais de um dado da operadora, 
não haverá necessidade de gerar mais 
de uma GRU. Nesse caso é só indicar a 
quantidade de registro/alterações na 
coluna quantidade.


